
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE SUBCOMISSÃO

(Deputado MÁRIO HERINGER)

Requer a criação de Subcomissão Especial
no âmbito da Comissão de Direitos Humanos
e Minorias, com a finalidade de acompanhar
as investigações relativas à chacina ocorrida
na Baixada Fluminense, no Estado do Rio de
Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do item II, do artigo 29 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação, de Subcomissão Especial, com a
finalidade de acompanhar as investigações relativas à chacina ocorrida na Baixada
Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro.

JUSTIFICAÇÃO

A Segurança Pública está vinculada diretamente a qualidade de vida de
população brasileira, fatos como a chacina ocorrida recentemente na Baixada Fluminense do
Estado do Rio de Janeiro, onde a violência já se tornou um problema de âmbito nacional,
merecem o repúdio de toda a sociedade e medidas efetivas para extirpar tais incidentes de
nosso cotidiano.

O presente requerimento de criação de Subcomissão Especial junto a
Comissão de Direito Humanos e Minoria, com fundamentado nos instrumentos regimentais
desta Casa, busca sugerir soluções para minimizar os efeitos da criminalidade junto a
população brasileira, impedindo que vidas de cidadãos inocentes sejam retiradas de forma
tão torpe.

A chacina ocorrida no último dia 31 de março que resultou na morte de 30
pessoas inocentes, cujas investigações levam à possibilidade de envolvimento de policiais
militares, merecem o repúdio da população, e a adoção de medidas rígidas e efetivas das
autoridades, no sentido de apurar e punir severamente os envolvidos em episódios tão
vergonhosos para a Nação brasileira.

Não é possível que assistamos passivos a instalação de uma guerra contra a
população civil brasileira, quando da adoção de medidas rigorosas  impostas  pelo comando
do batalhão, conforme a descrição do artigo veiculado pelo O Globo Online: “... PMs são



os principais suspeitos de terem praticado a chacina, que deixou ainda dois feridos em
estado grave. Os crimes teriam sido em represália à prisão de policiais do 15º BPM
(Duque de Caxias), suspeitos de terem matado duas pessoas e jogado a cabeça de uma
delas no pátio do batalhão, na última quarta-feira. Os PMs estariam insatisfeitos com
as medidas rigorosas impostas pelo comando do batalhão.

Segundo o Jornal O DIA, as vítimas da chacina foram escolhidas e
executadas aleatoriamente, sendo que vinte e oito nunca se envolveram com o crime, e
apenas duas delas tinham antecedentes criminais, mas já nada deviam à Justiça.

A sociedade clama por justiça e aplicação efetiva das leis, bem como a
punição rigorosa de todos os culpados envolvidos.

Não é admissível que o poder constituído, adotando medidas disciplinares
rigorosas, sofra retaliação de seu próprio corpo policial, pelo que requeremos o apoio dos
nobres pares na criação desta Subcomissão.

Sala das Comissões, 04 de abril de 2005

Deputado MÁRIO HERINGER


